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6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO

ATA DE JULGAMENTOS

Ata da 5ª Sessão Virtual, em 26/04/2023.
Presidente: Juíza Federal ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO.
Secretário(a): FABIANI REGIS DA SILVA GUIMARÃES GONÇALVES.
Por meio das Resoluções nº TRF2-RSP-2020/00016, de 22 de abril de 2020 e nº TRF2-RSP-2020/00017, de 07 de maio de 2020, do Tribunal Regional Federal da 2ª
Região, foi autorizada a realização de sessões por videoconferência no âmbito das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais do Rio de Janeiro. Às 14:24 horas,
presentes na sala de sessões do 8º andar, os(as) Exmos(as). Juíza Federal ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO, Juíza Federal ADRIANA
MENEZES DE REZENDE, Juiz Federal BOAVENTURA JOAO ANDRADE, foi aberta a sessão.Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior.

RECURSO CÍVEL Nº 5001835-73.2022.4.02.5108/RJ (PAUTA: 36)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: KEDMA VASCONCELOS DE CARVALHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): GLAUCIO LIRA DE OLIVEIRA (OAB RJ142133)

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E DAR-LHES
PROVIMENTO, SANANDO A OMISSÃO E OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO EMBRAGADO, PORÉM, MANTENDO A REFORMA IN TOTUM DA
SENTENÇA, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA.

PREFERÊNCIA: GLAUCIO LIRA DE OLIVEIRA POR KEDMA VASCONCELOS DE CARVALHO

RECURSO CÍVEL Nº 5037619-35.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 17)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRENTE: ITAU UNIBANCO S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): RICARDO DA COSTA ALVES (OAB RJ102800)
RECORRIDO: ALMIR DOS SANTOS FERREIRA (AUTOR)
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ADVOGADO(A): CELI PEREIRA DOS SANTOS (OAB RJ054671)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A
SENTENÇA EM SUA INTEGRALIDADE. CONDENO OS RECORRENTES VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATICIOS
SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5056922-35.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 55)

RECORRENTE: FLAVIA DI CARLANTONIO PADILHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SOLANGE BEZERRA DI CARLANTONIO (OAB RJ054728)

RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): JANIS MARIA SAFE SILVEIRA

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO, EIS QUE DESERTO.

PREFERÊNCIA: SOLANGE BEZERRA DI CARLANTONIO POR FLAVIA DI CARLANTONIO PADILHA

RECURSO CÍVEL Nº 5032288-72.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 81)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ARMINDA SILVA RODRIGUES (AUTOR)
ADVOGADO(A): DALBER TONCHIS DIAS NILSEN (OAB RJ230224)

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO. AO RECURSO. SEM CUSTAS
(ART. 4º, INCISO I, DA LEI Nº 9.289/1996). HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES A 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR DA
CONDENAÇÃO.

PREFERÊNCIA: DALBER TONCHIS DIAS NILSEN POR ARMINDA SILVA RODRIGUES

RECURSO CÍVEL Nº 5003018-97.2022.4.02.5102/RJ (PAUTA: 74)

RECORRENTE: UFF-UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE (RÉU)
PROCURADOR(A): CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA
RECORRIDO: FREDY DE MAMAM (AUTOR)
ADVOGADO(A): JORGE ORLANDO CANTU FILHO (OAB SC059283)

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE
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A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. AO ENSEJO, NO
TOCANTE AOS ENCARGOS DECORRENTES DA CONDENAÇÃO SERÁ OBSERVADA SERÁ OBSERVADO O DISPOSTO NO ART. 3º DA EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 113/2021 PRECEDENTEMENTE DESTACADO, ISTO É: A INCIDÊNCIA, UMA ÚNICA VEZ, ATÉ O EFETIVO PAGAMENTO, DO
ÍNDICE DA TAXA REFERENCIAL DO SISTEMA ESPECIAL DE LIQUIDAÇÃO E DE CUSTÓDIA (SELIC), ACUMULADO MENSALMENTE. SEM CUSTAS,
NA FORMA DO ART. 4º, INCISO I, DA LEI Nº 9.289/1996. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA FIXADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA
CONDENAÇÃO.

PREFERÊNCIA: JORGE ORLANDO CANTU FILHO POR FREDY DE MAMAM

RECURSO CÍVEL Nº 5010374-80.2021.4.02.5102/RJ (PAUTA: 61)

RECORRENTE: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RECORRIDO: CARLA VALERIA LATTANZI (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROSANA ALVES RAMOS (OAB RJ063413)

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SEM CUSTAS (ART.
4º, INCISO I, DA LEI Nº 9.289/1996). HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES A 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR DA CAUSA.

PREFERÊNCIA: MARIA AMELIA CORDEIRO LIMA MAUAD POR CARLA VALERIA LATTANZI

RECURSO CÍVEL Nº 5038405-16.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 46)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): JANIS MARIA SAFE SILVEIRA

RECORRENTE: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RECORRIDO: CARLA CABRAL DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROSANA ALVES RAMOS (OAB RJ063413)
ADVOGADO(A): MARIA AMELIA CORDEIRO LIMA MAUAD (OAB RJ044910)

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS RECURSOS E NEGAR-LHES PROVIMENTO,
MANTENDO INTEGRALMENTE A SENTENÇA PROFERIDA. CONDENO A PARTE RECORRENTE, VENCIDA, AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO.

PREFERÊNCIA: MARIA AMELIA CORDEIRO LIMA MAUAD POR CARLA CABRAL DA SILVA

RECURSO CÍVEL Nº 5004520-40.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 33)

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5010374-80.2021.4.02.5102&opcao=1&txtValor=5010374-80.2021.4.02.5102&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5038405-16.2021.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5038405-16.2021.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004520-40.2023.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5004520-40.2023.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


15/05/2023 16:49 :: eproc - - ::

https://eproc.jfrj.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_listar&acao_retorno=sessao_julgamento_listar&id_sessao_julgamento=51167347… 4/38

RECORRENTE: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: ZARTUR JOSE BARCELOS MENEGASSI (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIZ PAULO FIGUEIREDO DE ARAUJO (OAB RJ212105)
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA UFRJ,
MANTENDO IN TOTUM A SENTENÇA A QUO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10%
DO VALOR DA CONDENAÇÃO.

PREFERÊNCIA: LUIZ PAULO FIGUEIREDO DE ARAUJO POR ZARTUR JOSE BARCELOS MENEGASSI

RECURSO CÍVEL Nº 5004984-35.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 89)

RECORRENTE: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: PAULO CESAR LOPES JORGE (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIZ PAULO FIGUEIREDO DE ARAUJO (OAB RJ212105)
INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

INTERESSADO: HOSPITAL UNIVERSITARIO CLEMENTINO FRAGA FILHO - HUCFF (INTERESSADO)

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SEM
CONDENAÇÃO EM CUSTAS (ART. 4º, INCISO I, DA LEI Nº 9.289/1996). HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES A 10% (DEZ POR
CENTO) DO VALOR DA CONDENAÇÃO.

PREFERÊNCIA: LUIZ PAULO FIGUEIREDO DE ARAUJO POR PAULO CESAR LOPES JORGE

RECURSO CÍVEL Nº 5115332-23.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 41)

RECORRENTE: XS3 SEGUROS S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): JORGE LUIS BONFIM LEITE FILHO (OAB SP309115)
RECORRIDO: MAURICIO MARCOLINO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIS CESAR VIEIRA DA SILVA (OAB RJ123061)
ADVOGADO(A): ANDERSON MELLO ALVES (OAB RJ115384)

INTERESSADO: CAIXA SEGURADORA S/A (RÉU)
PROCURADOR(A): FERNAO COSTA
PROCURADOR(A): ANA LUIZA PEREIRA DE MENDONCA
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PROCURADOR(A): ARTUR NABETH CARDOSO
PROCURADOR(A): GUSTAVO MIRANDA DA SILVA
PROCURADOR(A): LUIZ EUGENIO VAZ LEAL FERREIRA

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): RICARDO DA COSTA ALVES
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

APÓS O VOTO DO JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO NO SENTIDO DE CONHECER E DAR PROVIMENTO
AO RECURSO, NO QUE FOI ACOMPANHADO PELO JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE E A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELA JUÍZA
FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE QUE MANTERIA O DANO MORAL, A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR
MAIORIA, VENCIDA A JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO, REFORMANDO
PARCIALMENTE A SENTENÇA PARA AFASTAR A RESPONSABILIZAÇÃO DA XS3 SEGUROS S.A, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: ROBERTO BANHARA DRUMMOND GONCALVES POR MAURICIO MARCOLINO DA SILVA

RECURSO CÍVEL Nº 5002051-68.2021.4.02.5108/RJ (PAUTA: 86)

RECORRENTE: MAURA MARIA DA CONCEICAO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ELISANGELA LUIZ MATIAS OTTONI COSTA DA SILVA (OAB RJ229479)
ADVOGADO(A): WALTER DEMIAN ROITMAN (OAB RJ126923)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SEM CUSTAS,
PORQUANTO O CONTEXTO OBSERVÁVEL NA DISCUSSÃO DA DEMANDA PERMITE INFERIR - SEM PREJUÍZO DA REGRA POSTA NO ART, 100 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - A OCORRÊNCIA DE QUADRO SOCIOECONÔMICO COMPATÍVEL COM O PLEITO DE GRATUIDADE DA JUSTIÇA, ORA
DEFERIDA. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES A 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR DADO À CAUSA. SUSPENSA A
EXIGIBILIDADE, ANTE A REGRA DO ART. 98, §§ 2º E 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: WALTER DEMIAN ROITMAN POR MAURA MARIA DA CONCEICAO

RECURSO CÍVEL Nº 5079097-23.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 59)

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: MARCELO JARDIM FARIA POR ELISANGELA MORAIS DOS SANTOS

RECURSO CÍVEL Nº 5029566-65.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 2)
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RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: TATIANE DE ABREU FARIA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAPHAEL RAY DA ROCHA FORTE (OAB RJ222279)
ADVOGADO(A): MARCELLA FERNANDES GOMES PEREIRA FORTE (OAB RJ219301)
ADVOGADO(A): LIDIA BATISTA DE JESUS BRANDAO (OAB RJ232753)
PERITO: SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO DA RÉ E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO,
REFORMANDO PONTUALMENTE A SENTENÇA APENAS PARA FIXAR QUE O TERMO A QUO DO PAGAMENTO DOS VALORES EM ATRASO É A DATA
DA PERÍCIA JUDICIAL (EVENTO 44). SEM CONDENAÇÃO DA UNIÃO AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POIS RECORRENTE
VENCEDOR, AINDA QUE EM PARTE.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: LIDIA BATISTA DE JESUS BRANDAO POR TATIANE DE ABREU FARIA

RECURSO CÍVEL Nº 5002399-94.2018.4.02.5107/RJ (PAUTA: 73)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): RONALDO ESPINOLA CATALDI
RECORRIDO: ELIZABETE MACHADO DE JESUS (AUTOR)
ADVOGADO(A): BERNARDO GUIMARAES MUNIZ NOGUEIRA (OAB RJ173618)
ADVOGADO(A): IGOR MORAES ROLIM CANDIDO (OAB RJ178592)

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO, DE MODO A
REFORMAR A R. SENTENÇA. SEM CUSTAS E HONORÁRIOS DE ADVOGADO, ANTE O ÊXITO EM SEGUNDO GRAU.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: IGOR MORAES ROLIM CANDIDO POR ELIZABETE MACHADO DE JESUS

RECURSO CÍVEL Nº 5009164-60.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 42)

RECORRENTE: AGUINELO BASILIO DAMASIO (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARLOS JOSE FIORETTI BENTO (OAB RJ084342)
ADVOGADO(A): VICTOR AMADEU PINTO DA SILVA (OAB RJ111704)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): MATEUS PEREIRA SOARES
PROCURADOR(A): RICARDO DA COSTA ALVES
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JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, HOMOLOGAR A DESISTÊNCIA DO RECURSO DA CEF E POR
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, MANTENDO IN TOTUM A SENTENÇA RECORRIDA, POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO PERCENTUAL DE 10% DO VALOR DA CAUSA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: CARLOS JOSE FIORETTI BENTO POR AGUINELO BASILIO DAMASIO

RECURSO CÍVEL Nº 5020280-46.2021.4.02.5118/RJ (PAUTA: 82)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RECORRIDO: CLAUDIA PEREIRA DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): IEDA MARIA OLIVEIRA PEREIRA (OAB RJ168442)

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): CARLOS MARTINS DE OLIVEIRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO, DE MODO A
AFASTAR A CONDENAÇÃO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS NO TOCANTE À SOLIDARIEDADE ESTIPULADA NO JULGADO,
MANTIDO QUANTO AO MAIS O TEOR DA SENTENÇA. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS DE ADVOGADO, À CONTA DO ÊXITO EM
SEGUNDO GRAU.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: IEDA MARIA OLIVEIRA PEREIRA POR CLAUDIA PEREIRA DE OLIVEIRA

RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR CÍVEL Nº 5017849-22.2023.4.02.5101/RJ (MESA: 1)

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO

RECORRENTE: UNIGRANRIO
ADVOGADO(A): CYNTHIA CABRAL FARIA DE ALMEIDA (OAB RJ152090)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

RECORRIDO: YASMIM SUELLEN RIBEIRO DE FREITAS
ADVOGADO(A): JULIANA VAZ DO NASCIMENTO (OAB RJ238583)

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO APRESENTADO, NA
FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS. INTIMEM-SE. PRECLUSA ESTA DECISÃO, CERTIFIQUE-
SE E DÊ-SE BAIXA.
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SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: CYNTHIA CABRAL FARIA DE ALMEIDA POR UNIGRANRIO

RECURSO CÍVEL Nº 5078043-22.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 34)

RECORRENTE: RODRIGO PAZ DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCELO LIMA MELECCHI (OAB RJ140548)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): DANIEL PAULO VICENTE DE MEDEIROS

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO,
IN TOTUM, A SENTENÇA PROFERIDA PELO JUÍZO A QUO. CONDENO A RECORRENTE AO PAGAMENTO DE 10% DO VALOR DA CAUSA A TÍTULO
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: MARCELO LIMA MELECCHI POR RODRIGO PAZ DE OLIVEIRA

RECURSO CÍVEL Nº 5001093-33.2022.4.02.5113/RJ (PAUTA: 69)

RECORRENTE: JENIAN GONCALVES PACHECO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MONICA GONZE SILVA (OAB RJ166960)

RECORRIDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT (RÉU)
PROCURADOR(A): RONALDO ESPINOLA CATALDI
RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO, AO RECURSO, DE MODO
A REFORMAR PONTUALMENTE A SENTENÇA, PARA DECLARAR A INEXISTÊNCIA DO DÉBITO E DETERMINAR A EXCLUSÃO DO NOME DO
DEMANDANTE DE CADASTRO RESTRITIVO DE CRÉDITO COM BASE NAS MULTAS ACIMA RESSALTADAS. SEM CUSTAS E HONORÁRIOS DE
ADVOGADO, ANTE O ÊXITO PARCIAL EM SEGUNDO GRAU.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: MONICA GONZE SILVA POR JENIAN GONCALVES PACHECO

RECURSO CÍVEL Nº 5007383-83.2021.4.02.5118/RJ (PAUTA: 19)

RECORRENTE: CLAUDIA MARINHO LOURA (AUTOR)
ADVOGADO(A): THIAGO GUARDABASSI GUERRERO (OAB SP320490)
ADVOGADO(A): HANS SPRINGER DA SILVA (OAB RJ107620)
ADVOGADO(A): HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER (OAB RJ160637)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): RICARDO DA COSTA ALVES
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RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

APÓS O VOTO DA JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE NO SENTIDO DE CONHECER E NEGAR PROVIMENTO, NO QUE FOI
ACOMPANHADA PELO JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO E A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO JUIZ
FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE, A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O JUIZ FEDERAL
BOAVENTURA JOAO ANDRADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, MANTENDO A SENTENÇA DE EXTINÇÃO,
POR FUNDAMENTO DIVERSO, EM RAZÃO DA INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA COMPLEXA, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA.

RECURSO CÍVEL Nº 5003908-85.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 26)

RECORRENTE: MICHELE DA SILVA CUSTODIO ALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIO MARCONDES NASCIMENTO (OAB SC007701)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): DANIEL PAULO VICENTE DE MEDEIROS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

APÓS O VOTO DA JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE NO SENTIDO DE CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
AUTORAL, NO QUE FOI ACOMPANHADA PELO JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO E A DIVERGÊNCIA
INAUGURADA PELO JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE, A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA,
VENCIDO O JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO AUTORAL, PARA MANTER A
SENTENÇA DE EXTINÇÃO, AINDA QUE POR FUNDAMENTO DIVERSO, EM RAZÃO DA INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO QUE ORA SE RECONHECE DE
OFÍCIO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

RECURSO CÍVEL Nº 5016970-26.2021.4.02.5120/RJ (PAUTA: 30)

RECORRENTE: JORGE ARAUJO SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALEXANDRE LUIS JUDACHESKI (OAB RS066424)

RECORRENTE: DANIELLE GONCALVES DA SILVA ARAUJO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALEXANDRE LUIS JUDACHESKI (OAB RS066424)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): MATEUS PEREIRA SOARES
PROCURADOR(A): CARLOS MARTINS DE OLIVEIRA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

APÓS O VOTO DA JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE NO SENTIDO DE CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
AUTORA, NO QUE FOI ACOMPANHADA PELO JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO E A DIVERGÊNCIA
INAUGURADA PELO JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE , A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA,
VENCIDO O JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO AUTORAL, PARA MANTER A
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SENTENÇA DE EXTINÇÃO, AINDA QUE POR FUNDAMENTO DIVERSO, EM RAZÃO DA INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO QUE ORA SE RECONHECE DE
OFÍCIO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

RECURSO CÍVEL Nº 5009520-04.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 56)

RECORRENTE: SILENE DALVA DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIO MARCONDES NASCIMENTO (OAB SC007701)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): CARLOS MARTINS DE OLIVEIRA

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

APÓS O VOTO DO JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO NO SENTIDO DE CONHECER DO RECURSO PARA,
COM BASE NA INCOMPETÊNCIA DOS JEFS, MANTER A EXTINÇÃO SEM MÉRITO, NO QUE FOI ACOMPANHADO PELA JUÍZA FEDERAL ADRIANA
MENEZES DE REZENDE E A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE, A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO
DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE, CONHECER DO RECURSO PARA, COM BASE NA
INCOMPETÊNCIA DOS JEFS, MANTER A EXTINÇÃO SEM MÉRITO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RECURSO CÍVEL Nº 5000576-13.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 57)

RECORRENTE: ELAINE CRISTINA FERNANDES SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIO MARCONDES NASCIMENTO (OAB SC007701)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): RICARDO DA COSTA ALVES
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

APÓS O VOTO DO JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO NO SENTIDO DE CONHECER DO RECURSO PARA,
COM BASE NA INCOMPETÊNCIA DOS JEFS, MANTER A EXTINÇÃO SEM MÉRITO E DETERMINAR, NO QUE FOI ACOMPANHADO PELA JUÍZA
FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE E A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE, A 6ª TURMA
RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE, CONHECER DO RECURSO
PARA, COM BASE NA INCOMPETÊNCIA DOS JEFS, MANTER A EXTINÇÃO SEM MÉRITO E DETERMINAR A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS PARA A 1ª
VARA FEDERAL DE DUQUE DE CAXIAS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RECURSO CÍVEL Nº 5000577-95.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 58)

RECORRENTE: MARIA DA PENHA BISPO SATIL (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIO MARCONDES NASCIMENTO (OAB SC007701)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): RICARDO DA COSTA ALVES
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JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

APÓS O VOTO DO JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO NO SENTIDO DE CONHECER DO RECURSO PARA,
COM BASE NA INCOMPETÊNCIA DOS JEFS, MANTER A EXTINÇÃO SEM MÉRITO , NO QUE FOI ACOMPANHADO PELA JUÍZA FEDERAL ADRIANA
MENEZES DE REZENDE E A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE, A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO
DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE, CONHECER DO RECURSO PARA, COM BASE NA
INCOMPETÊNCIA DOS JEFS, MANTER A EXTINÇÃO SEM MÉRITO E DETERMINAR A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS PARA A 1ª VARA FEDERAL DE
DUQUE DE CAXIAS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RECURSO CÍVEL Nº 5004193-78.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 65)

RECORRENTE: LORRAN GAZOLLA DE OLIVEIRA COSTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ADRIANA DA SILVA BATISTA (OAB RJ204959)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): DANIEL PAULO VICENTE DE MEDEIROS

RECORRIDO: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ LTDA (RÉU)
PROCURADOR(A): PAULO ROBERTO PETRI DA SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

APÓS O VOTO DO JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE NO SENTIDO DE CONHECER DO RECURSO E LHE DAR PARCIAL PROVIMENTO,,
NO QUE FOI ACOMPANHADO PELO JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO E A DIVERGÊNCIA INAUGURADA
PELA JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE NO SENTIDO DA ANULAÇÃO DO JULGADO, UMA VEZ QUE NOS JEFS NÃO HÁ RÉPLICA,
ENTENDENDO QUE DEVE SER MANTIDA A SENTENÇA, PORQUE NÃO HÁ QUE SE FALAR EM CERCEAMENTO DE DEFESA, A 6ª TURMA RECURSAL
DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE, CONHECER DO RECURSO E LHE
DAR PARCIAL PROVIMENTO, DE MANEIRA A TORNAR INSUBSISTENTE A SENTENÇA, E ENSEJAR O REJULGAMENTO DO FEITO, MEDIANTE A
ADEQUADA OBSERVÂNCIA DO COMANDO CONSTITUCIONAL CONSUBSTANCIADO NA GARANTIA DA FUNDAMENTAÇÃO DAS DECISÕES
JUDICIAIS, DE MODO A COMPLEMENTAR O JULGADO COM A ANÁLISE DAS QUESTÕES FÁTICAS ESPECÍFICAS, CONSOANTE O ART. 93, INCISO
IX, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RECURSO CÍVEL Nº 5074377-13.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 66)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): DANIEL PAULO VICENTE DE MEDEIROS
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL SA (RÉU)
PROCURADOR(A): MARLON SOUZA DO NASCIMENTO

RECORRIDO: ANA CRISTINA GERALDO RAMALHO BARBOSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): WAGNER DA SILVA AZEVEDO (OAB RJ143861)

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE
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APÓS O VOTO DO JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE NO SENTIDO DE CONHECER DE AMBOS RECURSOS E DAR-LHES PARCIAL
PROVIMENTO, NO QUE FOI ACOMPANHADO PELA JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO E A DIVERGÊNCIA
INAUGURADA PELA JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE , NO SENTIDO DE QUE HOUVE DANO MORAL PELOS DESDOBRAMENTOS
DAS CIRCUNSTÂNCIAS DE COMO SE DEU A AÇÃO DANOSA, A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A
JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE, CONHECER DE AMBOS RECURSOS E DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, E ASSIM REFORMAR
PONTUALMENTE A SENTENÇA, DE MANEIRA A AFASTAR A COMPENSAÇÃO A TÍTULO DE DANO MORAL, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RECURSO CÍVEL Nº 5003077-74.2021.4.02.5117/RJ (PAUTA: 70)

RECORRENTE: SANDRA MARIA RODRIGUES OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): THIAGO GUARDABASSI GUERRERO (OAB SP320490)
ADVOGADO(A): HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER (OAB RJ160637)
ADVOGADO(A): HANS SPRINGER DA SILVA (OAB RJ107620)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): MATEUS PEREIRA SOARES
PROCURADOR(A): DELMAR REINALDO BOTH
PROCURADOR(A): CARLOS MARTINS DE OLIVEIRA

PERITO: ALBERTO DA COSTA TRIGO JUNIOR

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE
RELATORA DO ACÓRDÃO: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

APÓS O VOTO DO JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE NO SENTIDO DE CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO E A
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELA JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE, NO QUE FOI ACOMPANHADA PELO JUÍZA FEDERAL
ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO, A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O
RELATOR, NÃO CONHECER DOS RECURSOS, EXTINGUINDO DE OFICIO A SENTENÇA RECORRIDA, POR INCOMPETÊNCIA DO JEF, NA FORMA DO
ARTIGOS 3º E 51, INCISO II DA LEI Nº 9.099/95, NOS TERMOS DO VOTO DA JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE QUE LAVRARÁ O
ACÓRDÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002622-12.2021.4.02.5117/RJ (PAUTA: 71)

RECORRENTE: ENIR FONSECA LIMA (AUTOR)
ADVOGADO(A): THIAGO GUARDABASSI GUERRERO (OAB SP320490)
ADVOGADO(A): HANS SPRINGER DA SILVA (OAB RJ107620)
ADVOGADO(A): HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER (OAB RJ160637)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): DANIEL PAULO VICENTE DE MEDEIROS

RECORRIDO: OS MESMOS
PERITO: TIAGO PEREIRA MOREIRA
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RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

RELATORA DO ACÓRDÃO: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

APÓS O VOTO DO JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE NO SENTIDO DE CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSO E A
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELA JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE, NO QUE FOI ACOMPANHADA PELO JUÍZA FEDERAL
ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO, A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O
RELATOR, NÃO CONHECER DOS RECURSOS, EXTINGUINDO DE OFICIO A SENTENÇA RECORRIDA, POR INCOMPETÊNCIA DO JEF, NA FORMA DO
ARTIGOS 3º E 51, INCISO II DA LEI Nº 9.099/95, NOS TERMOS DO VOTO DA JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE QUE LAVRARÁ O
ACÓRDÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002814-42.2021.4.02.5117/RJ (PAUTA: 75)

RECORRENTE: NILZA PACHECO DA SILVA GOMES (AUTOR)
ADVOGADO(A): THIAGO GUARDABASSI GUERRERO (OAB SP320490)
ADVOGADO(A): HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER (OAB RJ160637)
ADVOGADO(A): HANS SPRINGER DA SILVA (OAB RJ107620)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): DANIEL PAULO VICENTE DE MEDEIROS

PERITO: TIAGO PEREIRA MOREIRA
RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

RELATORA DO ACÓRDÃO: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

APÓS O VOTO DO JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE NO SENTIDO DE CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO E A
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELA JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE, NO QUE FOI ACOMPANHADA PELO JUÍZA FEDERAL
ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO, A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O
RELATOR, NÃO CONHECER DO RECURSO, EXTINGUINDO DE OFICIO A SENTENÇA RECORRIDA, POR INCOMPETÊNCIA DO JEF, NA FORMA DO
ARTIGOS 3º E 51, INCISO II DA LEI Nº 9.099/95, NOS TERMOS DO VOTO DA JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE QUE LAVRARÁ O
ACÓRDÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5078535-14.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 27)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): DANIEL PAULO VICENTE DE MEDEIROS

RECORRIDO: DIRECIONAL ENGENHARIA S/A (RÉU)
ADVOGADO(A): MARCOS MENEZES CAMPOLINA DINIZ (OAB MG115451)
RECORRIDO: SERGIO JUNIOR DOS SANTOS SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARLOS EDUARDO DE LIMA QUARESMA (OAB RJ242443)
ADVOGADO(A): DANIELA MOREIRA DE LIMA NEVES (OAB RJ163436)
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ADVOGADO(A): HAYANNE MOREIRA BOTELHO (OAB RJ228359)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A
SENTENÇA IN TOTUM. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM
10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5014144-36.2021.4.02.5117/RJ (PAUTA: 79)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): RICARDO DA COSTA ALVES

RECORRIDO: CLAUDIO NUNES BENTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): CLAUDIA SILVA GOMES (OAB RJ214358)

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CUSTAS NO
[EVENTO 34 - CUSTAS4]. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES A 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR DA CONDENAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5068739-96.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 1)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): JANIS MARIA SAFE SILVEIRA
RECORRIDO: IOLANDA ALVES DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): EVERALDO SILVA RODRIGUES (OAB RJ065749)
ADVOGADO(A): WANDERLEY SILVA DE CARVALHO (OAB RJ048890)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E ACOLHER OS PRESENTES EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, PARA SANAR A CONTRADIÇÃO APONTADA E PROFERIR NOVO JULGAMENTO NO SENTIDO DE CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO DA RÉ, MANTENDO A SENTENÇA, POR SEUS PRÓRPIOS FUNDAMENTOS, CONFORME ART. 46 DA LEI
9.099/95. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA
CONDENAÇÃO. SEM CUSTAS NEM HONORÁRIOS NOS PRESENTES EMBARGOS. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS O TRÂNSITO EM
JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5016903-58.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 3)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
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PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: FRANCINE DA ROCHA ALVARENGA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANIELE FEITOSA DE FRANCA DOMINGUES (OAB RJ204019)
PERITO: SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO DA RÉ E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO,
REFORMANDO PONTUALMENTE A SENTENÇA APENAS PARA FIXAR QUE O TERMO A QUO DO PAGAMENTO DOS VALORES EM ATRASO É A DATA
DA PERÍCIA JUDICIAL (EVENTO 12). SEM CONDENAÇÃO DA UNIÃO AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POIS RECORRENTE
VENCEDOR, AINDA QUE EM PARTE. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000281-58.2021.4.02.5102/RJ (PAUTA: 4)

RECORRENTE: ALAN DE OLIVEIRA INNECCO (AUTOR)
ADVOGADO(A): AFRÂNIO GIGLIO LAMAS (DPU)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): MATEUS PEREIRA SOARES
PROCURADOR(A): DELMAR REINALDO BOTH
PROCURADOR(A): JORGE LUIZ PIMENTA DE SOUZA

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E ANULAR A SENTENÇA DE PRIMEIRO
GRAU, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. INTIMEM-SE. NADA OBSTANDO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA
JULGAMENTO. SEM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, DIANTE DA AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA DAS PARTES. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000721-78.2022.4.02.5115/RJ (PAUTA: 5)

RECORRENTE: DELZA ZULMIRA DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALVARO AYRES PEREIRA JUNIOR (OAB RJ202695)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE
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A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE
AUTORA, MANTENDO INCÓLUME A SENTENÇA DO JUÍZO A QUO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, SUSPENDENDO SUA COBRANÇA NA FORMA DO ART. 98, §3º DO CPC,
POR SE TRATAR DE BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, DEFERIDA NO EVENTO 3. INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO,
DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5007314-17.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 6)

RECORRENTE: MARLON SOUZA XAVIER DE ALMEIDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNA DIANEZ OLIVEIRA GOMES SOUZA (OAB SP460274)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO PARA JULGAR IMPROCEDENTES OS
PEDIDOS, POR MOTIVO DIVERSO, EM RAZÃO DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO AUTORAL ORA RECONHECIDA, NOS TERMOS DO ART. 487, II, DO
CPC. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% DO VALOR
DA CAUSA, SUSPENDENDO SUA COBRANÇA NA FORMA DO ART. 98, §3º DO CPC, POR SE TRATAR DE BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE
JUSTIÇA. INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5009289-91.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 7)

RECORRENTE: CLÁUDIA CRISTINA MOREIRA PINHEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALESSANDRA FONSECA DE CARVALHO (DPU)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE
PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, SUSPENDENDO SUA COBRANÇA NA FORMA DO ART. 98, §3º DO CPC, POR SE TRATAR
DE BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, DEFERIDA NESTE VOTO. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DÊ-SE
BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001203-65.2022.4.02.5102/RJ (PAUTA: 8)

RECORRENTE: UFF-UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE (RÉU)
PROCURADOR(A): CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA

RECORRIDO: MARIANA JUHASZ LOUREIRO (AUTOR)
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ADVOGADO(A): DIOGO ALMEIDA FERREIRA LEITE (OAB GO046971)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSO, MANTENDO A
SENTENÇA. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% DO
VALOR DA CAUSA. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001170-54.2022.4.02.5109/RJ (PAUTA: 9)

RECORRENTE: EDSON BENTO EXPEDITO (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEONARDO ALEXANDRE (OAB RJ173509)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): INGRID KUWADA OBERG FERRAZ

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A
SENTENÇA. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% DO
VALOR DA CAUSA, SUSPENDENDO SUA COBRANÇA NA FORMA DO ART. 98, §3º DO CPC, POR SE TRATAR DE BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE
JUSTIÇA, ORA DEFERIDA. INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002408-30.2021.4.02.5114/RJ (PAUTA: 10)

RECORRENTE: EDUARDO ANGELO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ADRIANA FELIPPE ROSALBA (OAB RJ097238)
RECORRIDO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A
SENTENÇA IN TOTUM. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM
10% DO VALOR DA CAUSA, SUSPENDENDO SUA COBRANÇA NA FORMA DO ART. 98, §3º DO CPC, POR SE TRATAR DE BENEFICIÁRIO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA EM EVENTO 03. INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5011509-38.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 11)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
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RECORRIDO: CELIA PERPETUA DE SOUTO (REPRESENTADO - ART. 10, LEI 10.259/2001) (AUTOR)
ADVOGADO(A): JONATHAN SILVA DO NASCIMENTO (OAB RJ218371)
ADVOGADO(A): FERNANDA PEREIRA MACHADO DA SILVA MONASSA DE PAULA (OAB RJ241146)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, ADEQUAR O ACÓRDÃO DO EVENTO 62 AO ENTENDIMENTO DA TNU,
A FIM DE CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO DA PARTE RÉ, PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR IMPROCEDENTE
O PEDIDO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, DIANTE DE RECORRENTE VENCEDOR. INTIMEM-
SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003697-97.2022.4.02.5102/RJ (PAUTA: 12)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: LEUDINALDO SOARES LIMA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANTONIO RENATO DE FREITAS SOARES (OAB RJ222702)
ADVOGADO(A): FRANCISCO ALVES DE MELO (OAB PE046421)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E REJEITAR OS PRESENTES EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, MANTENDO A DECISÃO EMBARGADA NA ÍNTEGRA. SEM CUSTAS, NEM HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE AS PARTES.
APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5092971-75.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 13)

IMPETRANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
IMPETRADO: JUÍZO FEDERAL DO 3º JEF DO RIO DE JANEIRO

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: JUREMA FERREIRA BAPTISTA PASCHOAL
ADVOGADO(A): ROBSON DE ABREU
INTERESSADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR(A): ANDRE SERRA ALONSO
PROCURADOR(A): BALTAZAR JOSE VASCONCELOS RODRIGUES
PROCURADOR(A): HUGO WILKEN MAURELL

INTERESSADO: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO
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PROCURADOR(A): ANA PAULA BUONOMO MACHADO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, JULGAR EXTINTO O MANDADO DE SEGURANÇA, SEM JULGAMENTO
DE MÉRITO, PELA PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO, NOS TERMOS DO ART. 6º, §5º DA LEI Nº 12.016/2009 E ART. 485, IV, CPC. SEM CUSTAS E
SEM HONORÁRIOS. DECORRIDO O PRAZO LEGAL, DÊ-SE BAIXA E ARQUIVEM-SE OS PRESENTES AUTOS.

RECURSO CÍVEL Nº 5007385-83.2021.4.02.5108/RJ (PAUTA: 14)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: ARTHUR FERREIRA ALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): MICHELINE SICORRA WILEMBERG (OAB RS063408)
ADVOGADO(A): ROBERTA MATTOS RODRIGUES (OAB RS052612)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
PERITO: ANDREA GONCALVES DA SILVA

UNIDADE EXTERNA: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO

INTERESSADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): ANDRE SERRA ALONSO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, PARA
MANTER INCÓLUME A SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. CONDENO A RECORRENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, QUE
FIXO NO VALOR DE 10% DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE AS PARTES E APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS
AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5072171-26.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 15)

RECORRENTE: MARIENE CARVALHO DO AMARAL SALVADO (AUTOR)
ADVOGADO(A): PAULA FERNANDA HONJOYA (OAB RJ206540)
ADVOGADO(A): ANDRESSA SUEMY HONJOYA (OAB RJ182544)
ADVOGADO(A): ELEN CARINA DE CAMPOS (OAB DF024467)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE
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A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO,
REFORMANDO A SENTENÇA PARA CONDENAR A RÉ A PAGAR À PARTE AUTORA OS VALORES DA GRATIFICAÇÃO DA OPERAÇÃO COVID-19, NO
PERÍODO DES MARÇO/2020 A DEZEMBRO/2021. SEM CONDENAÇÃO DE HONORÁRIOS, DIANTE DA AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA RECURSAL.
PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5097540-22.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 16)

RECORRENTE: ANA LUCIA SALERNO (AUTOR)
ADVOGADO(A): EVANDRO JOSE LAGO (OAB RJ136516)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO
A SENTENÇA GUERREADA PARA JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL E CONDENAR A UNIÃO FEDERAL A REVISAR E A PAGAR AS
GRATIFICAÇÕES NA FORMA DETERMINADA EM LEI, SEM REDUÇÃO NO PAGAMENTO EM RAZÃO DA PROPORCIONALIDADE, BEM COMO A
PAGAR OS VALORES ATRASADOS DECORRENTE DA REVISÃO ORA DETERMINADA, RESPEITADA A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL, DEVENDO
INCIDIR JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS A PARTIR DA CITAÇÃO E CORREÇÃO MONETÁRIA NA FORMA DO MANUAL DE CÁLCULOS DA
JUSTIÇA FEDERAL, DESDE CADA PARCELA PAGA INDEVIDAMENTE. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS PORQUE RECORRENTE VENCEDOR.
INTIMEM-SE AS PARTES E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5068664-57.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 18)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRENTE: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): ANA PAULA BUONOMO MACHADO
RECORRIDO: DANIEL CARNEIRO SOARES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ISABELLE CARAPINHA RIBEIRO (OAB MG217481)
ADVOGADO(A): LUCAS GUGLIELMELLI LOPES (OAB MG158240)
ADVOGADO(A): MATHEUS GUGLIELMELLI LOPES (OAB MG169362)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E ACOLHER OS PRESENTES EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, PARA JULGAR EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, RECONHECENDO A ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM
DA UNIÃO FEDERAL E DECLARANDO POR CONSEQUÊNCIA A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA APRECIAÇÃO DO FEITO,
NA FORMA DO ART. 109, I DA CRFB/88. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.
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RECURSO CÍVEL Nº 5000824-38.2020.4.02.5121/RJ (PAUTA: 20)

RECORRENTE: ELI SILVA MACHADO (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEANDRO DE ALMEIDA MACHADO (OAB RJ201371)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: CENTRAPE - CENTRAL NACIONAL DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO BRASIL (RÉU)
ADVOGADO(A): JULIANO MARTINS MANSUR (OAB RJ113786)

PERITO: DESIREE AQUINO BARRETO TRANCHO
INTERESSADO: SABEMI SEGURADORA SA (INTERESSADO)
ADVOGADO(A): JULIANO MARTINS MANSUR

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO,
REFORMANDO A SENTENÇA PARA CONDENAR AS PARTES RÉS, SENDO O INSS SUBSIDIARIAMENTE, A PAGAREM À PARTE AUTORA
INDENIZAÇÃO A TÍTULO DE REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS, NO VALOR DE R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS), APLICANDO-SE CORREÇÃO
MONETÁRIA E JUROS DE MORA, DE ACORDO COM O MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. SEM CONDENAÇÃO DO RECORRRENTE AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, EIS QUE VENCEDOR, MESMO QUE EM PARTE. INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO,
DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004280-80.2021.4.02.5114/RJ (PAUTA: 21)

RECORRENTE: EVA FRANCISCO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROSANGELA PEREIRA DA SILVA QUEIROBIM (OAB RJ111353)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A
SENTENÇA. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% DO
VALOR DA CAUSA, SUSPENDENDO SUA COBRANÇA NA FORMA DO ART. 98, §3º DO CPC, POR SE TRATAR DE BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE
JUSTIÇA, ORA DEFERIDA. INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004891-97.2020.4.02.5104/RJ (PAUTA: 22)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): JANIS MARIA SAFE SILVEIRA

RECORRIDO: VIVIANE CECILIA RIBEIRO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROBERTA PARREIRA NOBREGA E MENDONCA (DPU)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE
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A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A
SENTENÇA. DEIXO DE CONDENAR A RECORRENTE UNIÃO FEDERAL AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS DA SUCUMBÊNCIA, EM ATENÇÃO À
SÚMULA 421 DO STJ, POIS A PARTE RECORRIDA ESTÁ REPRESENTADA PELA DPU. INTIMEM-SE AS PARTES E APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO,
DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5016367-73.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 23)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): INGRID KUWADA OBERG FERRAZ
RECORRIDO: RAFAELA CASTRO DE OLIVEIRA NASCIMENTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALEXANDRE SANTOS DE SANT ANNA (OAB RJ157642)
ADVOGADO(A): ELAINE MARIA DE MEDEIROS (OAB RJ237443)

INTERESSADO: BANCO PAN S.A. (RÉU)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A
SENTENÇA. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% DO
VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002923-19.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 24)

RECORRENTE: ALAN TRANCOSO FERNANDES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALLAN CAMPANHA BARBOSA (OAB RJ140696)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): DANIEL PAULO VICENTE DE MEDEIROS

INTERESSADO: ERLITA GOMES DA COSTA MOTTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALLAN CAMPANHA BARBOSA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A
SENTENÇA IN TOTUM. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM
10% DO VALOR DA CAUSA, SUSPENDENDO SUA COBRANÇA, NOS TERMOS DO ART. 98, §3º, EM VIRTUDE DE SER O AUTOR BENEFICIÁRIO DE
JUSTIÇA GRATUITA, DEFERIDA NO EVENTO 13. INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000518-07.2022.4.02.5119/RJ (PAUTA: 25)

RECORRENTE: RICARDO AMARAL DE AGUIAR (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDILUCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO JUNIOR (OAB RJ213468)

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5016367-73.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5016367-73.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002923-19.2022.4.02.5118&opcao=1&txtValor=5002923-19.2022.4.02.5118&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000518-07.2022.4.02.5119&opcao=1&txtValor=5000518-07.2022.4.02.5119&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): INGRID KUWADA OBERG FERRAZ

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO,
REFORMANDO A SENTENÇA PARA CONDENAR A CEF A LIBERAR À PARTE AUTORA OS VALORES REFERENTES AO ABONO SALARIAL DO ANO
DE 2019, REFERENTE AO PERÍODO LABORADO NA UNIMED CENTRO SUL FLUMINENSE COOPERATIVA, CONFORME RAIS. JULGO IMPROCEDENTE
O PLEITO DE DANO MORAL. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, EM RAZÃO DE SER VENCEDOR, MESMO QUE EM PARTE. INTIMEM-SE E,
APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004626-04.2020.4.02.5102/RJ (PAUTA: 28)

RECORRENTE: TEOTONIO CARLOS DO NASCIMENTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): RIAN CARLOS SANT'ANNA (OAB RJ170909)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A
SENTENÇA. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% DO
VALOR DA CAUSA, SUSPENDENDO SUA COBRANÇA NA FORMA DO ART. 98, §3º DO CPC, POR SE TRATAR DE BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE
JUSTIÇA, ORA DEFERIDA. INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5012161-21.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 29)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): JANIS MARIA SAFE SILVEIRA
RECORRIDO: PABLO GERMANO DANTAS SILVESTRE (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNA RIBEIRO VELOSO (OAB RJ165236)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EXERCER JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO ACÓRDÃO RETRO PARA
CONHECER DO RECURSO INOMINADO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. CONDENO O RECORRENTE
VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, COM BASE NO
ART. 55, SEGUNDA PARTE, DA LEI Nº 9.099/1995 CONJUGADO COM O ART. 1º DA LEI Nº 10.259/2001. SEM CONDENAÇÃO DA UNIÃO EM CUSTAS NA
FORMA DO ART. 4º, INCISO I, DA LEI Nº 9.289/1996. INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS
AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004783-58.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 31)

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004626-04.2020.4.02.5102&opcao=1&txtValor=5004626-04.2020.4.02.5102&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5012161-21.2019.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5012161-21.2019.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004783-58.2022.4.02.5117&opcao=1&txtValor=5004783-58.2022.4.02.5117&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECORRENTE: RICARDO AUGUSTO DOS SANTOS MOREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANTONIO NELSON NORONHA DA CRUZ (OAB RJ141791)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO PARA TORNAR INSUBSISTENTE A
SENTENÇA DE EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO E DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, A FIM DE QUE SEJA
DADO REGULAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM CUSTAS E HONORÁRIOS, EIS QUE
RECORRENTE VENCEDOR. INTIMEM-SE. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5070549-09.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 32)

RECORRENTE: UNIRIO - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RJ (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: JAURO JUSTINIANO FILHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ISABELA DA SILVA CATHARINO (OAB RJ209075)
ADVOGADO(A): CAIO FREIRE LEAL (OAB RJ186844)
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, COM A
CONSEQUENTE MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE ORA FIXO
NO VALOR DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIME-SE. APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA AO JUIZADO
DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004979-89.2021.4.02.5108/RJ (PAUTA: 35)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): RICARDO DA COSTA ALVES

RECORRIDO: MILTON VIEIRA BERBAT (AUTOR)
ADVOGADO(A): RONAN DOS SANTOS GOMES (OAB RJ150578)

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE
RÉ PARA MINORAR O QUANTUM INDENIZATÓRIO A TÍTULO DE DANOS MORAIS, FIXANDO-O NO IMPORTE DE R$ 4.000,00 (QUATRO MIL REAIS),
COM A INCIDÊNCIA DOS ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS FIXADOS PELA SENTENÇA, OBSERVADO O MANUAL DE ORIENTAÇÃO E
CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. SEM CONDENAÇÃO EM VERBA DE SUCUMBÊNCIA POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR. INTIMEM-
SE AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETAM-SE OS AUTOS AO MM. JUIZADO DE
ORIGEM PARA DEVIDA BAIXA.

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5070549-09.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5070549-09.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004979-89.2021.4.02.5108&opcao=1&txtValor=5004979-89.2021.4.02.5108&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECURSO CÍVEL Nº 5047214-58.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 37)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): CARLOS MARTINS DE OLIVEIRA
RECORRIDO: SUELI DIAS FARIAS MESQUITA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANTONIO FERNANDES DOS SANTOS JUNIOR (OAB RJ199914)

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO,
IN TOTUM, A SENTENÇA PROFERIDA PELO JUÍZO A QUO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS ESTABELECIDOS EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO
RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETAM-SE OS AUTOS AO MM. JUIZADO DE ORIGEM PARA DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5005552-87.2022.4.02.5110/RJ (PAUTA: 38)

RECORRENTE: LUIZ GUSTAVO NONATO MONTIMOR (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAROLINA CANDIDO MONTEIRO SIQUEIRA (OAB RJ211866)
ADVOGADO(A): BRUNA BARCELO PEREIRA SANTOS (OAB RJ219981)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): URBANO VITALINO DE MELO NETO
INTERESSADO: NATALIA LUIZA DOS SANTOS NONATO (PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAROLINA CANDIDO MONTEIRO SIQUEIRA
ADVOGADO(A): BRUNA BARCELO PEREIRA SANTOS

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO
A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS E BEM DEDUZIDOS FUNDAMENTOS. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA EM HONORÁRIOS NO PERCENTUAL
DE 10% DO VALOR DA CAUSA, PORÉM, SUSPENDO A EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA. INTIMEM-SE AS
PARTES. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETAM-SE OS AUTOS AO MM. JUIZADO DE ORIGEM.
É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5042215-62.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 39)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: VANIA TOSTES SALLES (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOEMENSON BARROZO ALVES LIMA (OAB RJ174831)
ADVOGADO(A): STEPHANY SANTOS DA COSTA (OAB RJ238043)

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5047214-58.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5047214-58.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5005552-87.2022.4.02.5110&opcao=1&txtValor=5005552-87.2022.4.02.5110&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5042215-62.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5042215-62.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


15/05/2023 16:49 :: eproc - - ::

https://eproc.jfrj.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_listar&acao_retorno=sessao_julgamento_listar&id_sessao_julgamento=5116734… 26/38

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ,
MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA EM HONORÁRIOS NO PERCENTUAL
DE10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE
ORIGEM COM AS CAUTELAS DE PRAXE.

RECURSO CÍVEL Nº 5000804-62.2020.4.02.5116/RJ (PAUTA: 40)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): MATEUS PEREIRA SOARES
PROCURADOR(A): RICARDO DA COSTA ALVES
RECORRIDO: LUCIANE BATISTA DA ROSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): PEDRO COSTA LINHARES (OAB RJ162380)

INTERESSADO: GUALIMP - ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA (RÉU)

INTERESSADO: J F MATOSO CASA LOTERICA LTDA (RÉU)
ADVOGADO(A): PAULO ROBERTO RIGUETE GARCEZ
INTERESSADO: MUNICIPIO DE CONCEICAO DE MACABU (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS FREDERICO DA SILVA PAES
PROCURADOR(A): JOSE ROBERTO RUIZ DE AZEVEDO

INTERESSADO: BANCO DO BRASIL SA (RÉU)
PROCURADOR(A): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO,
IN TOTUM, A SENTENÇA PROFERIDA PELO JUÍZO A QUO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS ESTABELECIDOS EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO
RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETAM-SE OS AUTOS AO MM. JUIZADO DE ORIGEM PARA DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5004384-50.2022.4.02.5110/RJ (PAUTA: 43)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): DANIEL PAULO VICENTE DE MEDEIROS
RECORRIDO: NICOLLE BRITO RETAMIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ERICA DA COSTA BRITO FREITAS (OAB RJ111108)

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000804-62.2020.4.02.5116&opcao=1&txtValor=5000804-62.2020.4.02.5116&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE
PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA A QUO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. CONDENO A PARTE AUTORA EM CUSTAS E AO
PAGAMENTO DE 10% DO VALOR DA CAUSA A TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, SUSPENSO TENDO EM VISTA A GRATUIDADE DE
JUSTIÇA QUE ORA DEFIRO. INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO MM.
JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5009633-92.2021.4.02.5117/RJ (PAUTA: 44)

RECORRENTE: DIEGO GIL DE SOUZA BARBIRATO (AUTOR)
ADVOGADO(A): GERUSA RIBEIRO CHATEAUBRIAND (OAB RJ112098)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): DANIEL PAULO VICENTE DE MEDEIROS

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE
PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONDENO A RECORRENTE EM CUSTAS E AO
PAGAMENTO DE 10% DO VALOR DA CAUSA A TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, PORÉM, SUSPENDO A EXIGIBILIDADE TENDO EM VISTA
A GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA. INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO
MM. JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5060998-05.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 45)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MARIA SERRATE CHAVES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RENATA ALVARENGA ANDRADE SOUTO (OAB RJ200131)
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO,
IN TOTUM, A SENTENÇA PROFERIDA PELO JUÍZO A QUO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS ESTABELECIDOS EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO (ART. 55 DA LEI Nº 9.099/1995 E ART. 1º DA LEI Nº
10.259/2001). INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETAM-SE OS AUTOS
AO MM. JUIZADO DE ORIGEM PARA DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5020614-97.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 47)

RECORRENTE: EDILSON CYRO DA SILVA SOARES (AUTOR)
ADVOGADO(A): CRISTIANO MARCELO MACHADO RIOS (OAB RJ162844)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
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JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E, DE OFÍCIO, TORNAR INSUBSISTENTE A SENTENÇA,
PARA DETERMINAR O RETORNO À ORIGEM COM VISTAS A PROLAÇÃO DE NOVA SENTENÇA, SEM PREJUÍZO DE INSTRUÇÃO SUPLEMENTAR
COM VISTAS À PROLAÇÃO DE SENTENÇA LÍQUIDA E DE OPORTUNIZAÇÃO DE CONCILIAÇÃO ÀS PARTES LITIGANTES, TUDO NA FORMA DA
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, ANTE A AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA RECURSAL. INTIMEM-SE. APÓS O
TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM COM AS CAUTELAS DE PRAXE.

RECURSO CÍVEL Nº 5018649-67.2021.4.02.5118/RJ (PAUTA: 48)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): CARLOS MARTINS DE OLIVEIRA
RECORRIDO: BRUNO OLIVEIRA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CHARLES DAVID DE AQUINO (OAB RJ123923)
ADVOGADO(A): CRISTIANE ALVES DE BRITO (OAB RJ140657)
ADVOGADO(A): VOLGRAN MATOS PINHEIRO (OAB RJ152094)
ADVOGADO(A): ERICA ENTRAGO CHICA (OAB RJ114030)

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA CEF,
MANTENDO-SE IN TOTUM A SENTENÇA RECORRIDA. CONDENO O RECORRENTE VENCEDOR AO PAGAMENTO DE HORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO
PERCENTUAL DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS
AUTOS AO JEF DE ORIGEM COM AS CAUTELAS DE PRAXE. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5010682-59.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 49)

RECORRENTE: CHRISTIAN DOS SANTOS SOBRAL DO NASCIMENTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): DUANE VIANNA DE SANT ANA (OAB RJ221839)
ADVOGADO(A): JOSE ANTONIO DE SANT'ANA (OAB RJ187788)
ADVOGADO(A): CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA DANTAS (OAB RJ130559)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): DANIEL PAULO VICENTE DE MEDEIROS
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER PARCIALMENTE DO RECURSO E, NESSA EXTENSÃO,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO, IN TOTUM, A SENTENÇA PROFERIDA PELO JUÍZO A QUO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ESTABELECIDOS EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA,
SUSPENDENDO SUA EXIGIBILIDADE NA FORMA DO ART. 98, §§2º E 3º, DO CPC, EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA NA ORIGEM.
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INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETAM-SE OS AUTOS AO MM.
JUIZADO DE ORIGEM PARA DEVIDA BAIXA. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5007104-80.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 50)

RECORRENTE: JUAN RIQUELME CARVALHO ALENCAR (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCOS DA PAZ PERDIGAO (OAB RJ114103)
RECORRENTE: JULIA LUIZA FERNANDES CARVALHO (PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCOS DA PAZ PERDIGAO (OAB RJ114103)

RECORRIDO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS - AGÊNCIA BANGU - RIO DE JANEIRO - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - RIO DE
JANEIRO (RÉU)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLINAR DA COMPETÊNCIA EM FAVOR DE UMA DAS TURMAS
RECURSAIS ESPECIALIZADAS EM MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. ADOTEM-SE AS MEDIDAS PROCESSUAIS PERTINENTES JUNTO AO SISTEMA
EPROC PARA A REDISTRIBUIÇÃO DEVIDA. EM RAZÃO DO PEDIDO LIMINAR INICIAL E DA NATUREZA DA AÇÃO, REDISTRIBUA-SE COM
URGÊNCIA QUE O CASO REQUER, INTIMANDO-SE, EM SEGUIDA, O IMPETRANTE PARA CIÊNCIA. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5013079-51.2021.4.02.5102/RJ (PAUTA: 51)

RECORRENTE: CARLOS ALBERTO MOREIRA DA SILVA JUNIOR (AUTOR)
ADVOGADO(A): GABRIEL PINHEIRO SANT ANNA BITENCOURT (OAB RJ210343)

RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): JANIS MARIA SAFE SILVEIRA
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, ANULAR A SENTENÇA, EX OFICIO, PELO JULGAMENTO CITRA
PETITA, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. PREJUDICADO O RECURSO DA PARTE AUTORA. SEM CUSTAS E SEM CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS. PASSADOS OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001061-56.2021.4.02.5115/RJ (PAUTA: 52)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: STELLA DOS SANTOS CALAZANS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALVARO AYRES PEREIRA JUNIOR (OAB RJ202695)
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INTERESSADO: ALMERINDA MAURA DOS SANTOS (RÉU)

INTERESSADO: DALVA DOS SANTOS CALAZANS (RÉU)
ADVOGADO(A): FLAVIA HELENA SANTOS DA SILVA
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA UNIÃO,
REFORMANDO A SENTENÇA PARA JUGAR IMPROCEDENTE O PLEITO AUTORAL, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM CONDENAÇÃO
EM HONORÁRIOS, HAJA VISTA TRATAR-SE DE RECORRENTE VENCEDOR. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E
REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM PARA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5003016-07.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 53)

RECORRENTE: LUIS CLAUDIO ROSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ABILIO AUGUSTO RICARDO CHAVES (OAB RJ122735)
ADVOGADO(A): CHRISLAINE RODRIGUES (OAB RJ230331)

RECORRIDO: BANCO C6 CONSIGNADO S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): EDUARDO CHALFIN (OAB RJ053588)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO,
IN TOTUM, A SENTENÇA PROFERIDA PELO JUÍZO A QUO, POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ESTABELECIDOS EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA (ART. 55
DA LEI Nº 9.099/1995 E ART. 1º DA LEI Nº 10.259/2001), SUSPENDENDO SUA EXIGIBILIDADE NA FORMA DO ART. 98, §§2º E 3º, DO CPC, EM RAZÃO
DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA NA ORIGEM. INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO
EM JULGADO E REMETAM-SE OS AUTOS AO MM. JUIZADO DE ORIGEM PARA DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5005042-11.2021.4.02.5110/RJ (PAUTA: 54)

RECORRENTE: EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (RÉU)
PROCURADOR(A): GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE

RECORRIDO: ANTONIO ROBSON DE MELLO (AUTOR)
ADVOGADO(A): JENNEFFER MACEDO DO NASCIMENTO (OAB RJ228245)
RECORRIDO: GISELIA DA CONCEICAO MOREIRA DE MELLO (AUTOR)
ADVOGADO(A): JENNEFFER MACEDO DO NASCIMENTO (OAB RJ228245)

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): CARLOS MARTINS DE OLIVEIRA

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO
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A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RÉU,
MANTENDO INTEGRALMENTE A SENTENÇA RECORRIDA. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE
FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO
JEF DE ORIGEM COM AS CAUTELAS DE PRAXE. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000469-17.2022.4.02.5102/RJ (PAUTA: 60)

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

RECURSO CÍVEL Nº 5002015-05.2021.4.02.5115/RJ (PAUTA: 62)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: MUCIO BARROS CASSE DA SILVA (CIVILMENTE INCAPAZ - ART. 110, 8.213/91) (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIA CAROLINA DOS SANTOS GUIMARAES (OAB RJ210641)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: BRUNO DA SILVEIRA PATARO MOREIRA
INTERESSADO: SANDRA BARROS CASSE DA SILVA (RÉU)
ADVOGADO(A): FERNANDO BARROS CASSE DA SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SEM CUSTAS, NA
FORMA DO ART. 4º, INCISO I, DA LEI Nº 9.289/1996. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES A 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR DA
CONDENAÇÃO. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM.
INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5001523-46.2021.4.02.5104/RJ (PAUTA: 63)

RECORRENTE: BANCO C6 S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): EDUARDO CHALFIN (OAB RJ053588)
RECORRENTE: NELI MARIA FELIX DE ALMEIDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOAO PAULO DE ANDRADE NASCIMENTO (OAB RJ197702)
ADVOGADO(A): MARIA EDUARDA NOVAES SILVA (OAB RJ224550)
ADVOGADO(A): MANUELA NOVAES GIANELLI SANTOS (OAB RJ224721)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: OS MESMOS
PERITO: EDUARDO BRAGA GONCALVES

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000469-17.2022.4.02.5102&opcao=1&txtValor=5000469-17.2022.4.02.5102&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002015-05.2021.4.02.5115&opcao=1&txtValor=5002015-05.2021.4.02.5115&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001523-46.2021.4.02.5104&opcao=1&txtValor=5001523-46.2021.4.02.5104&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


15/05/2023 16:49 :: eproc - - ::

https://eproc.jfrj.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_listar&acao_retorno=sessao_julgamento_listar&id_sessao_julgamento=5116734… 32/38

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS RECURSOS, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO
BANCO C6 CONSIGNADO S.A., CUSTAS SATISFEITAS [EVENTO 101 - CUSTAS2 E CUSTAS3]. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES
A 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR DA CONDENAÇÃO. E DAR PARCIAL PROVIMENTO DA DEMANDANTE, DE MANEIRA A ESTABELECER EM R$
2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS) O VALOR DA COMPENSAÇÃO PECUNIÁRIA, MANTIDO QUANTO AO MAIS O TEOR DA SENTENÇA.
DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5011975-90.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 64)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): MATEUS PEREIRA SOARES
PROCURADOR(A): RICARDO DA COSTA ALVES
RECORRIDO: VICTOR DA ROCHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MAURICIO DOS REIS SILVA (OAB RJ215575)

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CUSTAS
RECOLHIDAS [EVENTO 50 - GRU2]. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES A 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR DA
CONDENAÇÃO. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM.
INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5068950-35.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 67)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): INGRID KUWADA OBERG FERRAZ

RECORRIDO: HUGO FERNANDES CARDOSO (AUTOR)
ADVOGADO(A): NATHALIA HELENA BARROS MONIER ALVES (OAB RJ197954)
RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO, DE MODO A
REFORMAR A SENTENÇA. SEM CUSTAS E HONORÁRIOS DE ADVOGADO, ANTE O ÊXITO EM SEGUNDO GRAU. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL,
CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5053482-31.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 68)

RECORRENTE: JULIANA DA SILVA FIGUEIREDO (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULIANA DA SILVA FIGUEIREDO (OAB RJ212108)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
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PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): JORGE LUIZ PIMENTA DE SOUZA

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SEM
CONDENAÇÃO EM CUSTAS ANTE A GRATUIDADE DA JUSTIÇA [EVENTO 89 - DESPADEC1]. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES
A 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR DA CONDENAÇÃO; SUSPENSA A EXIGIBILIDADE, SEGUNDO O ART. 98, §§ 2º E 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5055045-60.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 72)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRENTE: BANCO DO BRASIL SA (RÉU)
PROCURADOR(A): RAFFAEL SOUZA RIBEIRO

RECORRIDO: JOYCE MARTINS SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSE ROBERTO PEREIRA (OAB RJ026613)
RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DE AMBOS OS RECURSOS E NEGAR-LHES PROVIMENTO.
SEM CUSTAS PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, NOS TERMOS DO ART. 4º, INCISO I, DA LEI Nº 9.289/1996. CUSTAS
RECOLHIDAS PELO BANCO DO BRASIL S.A. NO [EVENTO 24, ANEXO2 E EVENTO 24, ANEXO3]. PAGARÃO HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA
CORRESSPONDENTES A 10% (DEZ POR CENTO) PER CAPITA, SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001097-38.2020.4.02.5114/RJ (PAUTA: 76)

RECORRENTE: SILVIA DA SILVA E SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROSANGELA PEREIRA DA SILVA QUEIROBIM (OAB RJ111353)

RECORRIDO: BANCO BMG S.A (RÉU)
ADVOGADO(A): EDUARDO CHALFIN (OAB RJ053588)
ADVOGADO(A): SIGISFREDO HOEPERS (OAB RJ002723)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PONTUAL PROVIMENTO AO RCURSO, APENAS
PARA REDUZIR O PERCENTUAL DA CONDENAÇÃO POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ PARA ESTABELECEER EM 2.5% (DOIS E MEIO POR CENTO) DO
VALOR DA CAUSA. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS, ANTE A GRATUIDADE DA JUSTIÇA [EVENTO 71, DESPADEC1]. HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES A 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR ATRIBUÍDO À DEMANDA, SUSPENSA A EXIGIBILIDADE, SEGUNDO A
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PREVISÃO DO ART. 98, §§ 2º E 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE
BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5001346-30.2022.4.02.5110/RJ (PAUTA: 77)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: WILLIAN CORREA COSTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALEXANDRE BELSO (OAB RJ165842)
ADVOGADO(A): ISABEL MIDIA ALCANTARA MARTINS (OAB RJ222373)

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SEM
CONDENAÇÃO EM CUSTAS (ART. 4º, INCISO I, DA LEI Nº 9.289/1996). HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES A 10% (DEZ POR
CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE
AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5000809-13.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 78)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: THAYNA FERRE DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): THAMARA FREIRE DE MATOS (OAB RJ213406)
RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SEM
CONDENAÇÃO EM CUSTAS (ART. 4, INCISO I, DA LEI Nº 9.289/1996). HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES A 10% (DEZ POR
CENTO) DO VALOR DA CONDENAÇÃO. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO
JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5005872-75.2020.4.02.5121/RJ (PAUTA: 80)

RECORRENTE: ANTONIA DA SILVA FARIAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROSELI CANDIDA TOMAZ SOUZA (OAB RJ132674)

RECORRIDO: PORTOFER DE ITAGUAI COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA (RÉU)
ADVOGADO(A): JOSEPH PINEIRO DE CARVALHO (OAB RJ179354)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): DANIEL PAULO VICENTE DE MEDEIROS
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RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SEM CUSTAS, EIS
QUE SOB O PALIO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA [EVENTOS 45 - DESPADEC1 E 59 - DECLPOBRE2]. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA
CORRESPONDENTES A 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, SUSPENSA A EXIGIBILIDADE, SEGUNDO PREVISTO NO ART. 98,
§§ 2º E 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE
AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5062239-48.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 83)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): RICARDO DA COSTA ALVES
RECORRIDO: DARLAN ANGELO MARQUES DE ANDRADE (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCIA ANTONIO FROTA CORREIA (OAB RJ130179)

INTERESSADO: EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (RÉU)
PROCURADOR(A): MARCELO SOTOPIETRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CUSTAS
RECOLHIDAS [EVENTO 115, CUSTAS3]. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES A 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA
CONDENAÇÃO. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM.
INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5067554-23.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 84)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: CRESIO RODRIGUES COSTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): BARBARA POETA DE MENDONCA COSTA (OAB RJ246921)

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO, DE MODO A
REFORMAR A SENTENÇA. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS, ANTE O ÊXITO EM SEGUNDO GRAU. DECORRIDO O PRAZO
RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5058950-73.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 85)

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE
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RECURSO CÍVEL Nº 5053265-85.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 87)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: EZEQUIEL RODRIGUES DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): PAULA FERNANDA HONJOYA (OAB RJ206540)
ADVOGADO(A): ANDRESSA SUEMY HONJOYA (OAB RJ182544)
ADVOGADO(A): ELEN CARINA DE CAMPOS (OAB DF024467)
ADVOGADO(A): THAIS DO CARMO MOUCO COSTA (OAB RJ235718)

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E LHE DAR PROVIMENTO, DE MODO A
AFASTAR A CONDENAÇÃO ATINENTE AO AUXÍLIO-FARDAMENTO. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS DE ADVOGADO, ANTE O
ÊXITO EM SEGUNDO GRAU. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE
ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5000390-79.2020.4.02.5111/RJ (PAUTA: 88)

RECORRENTE: CLAUDIO DA SILVA SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): SANDRO FERREIRA DO AMARAL (OAB RJ195684)
ADVOGADO(A): MARILENE ALANA CARNEIRO SALIM (OAB RJ156591)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): MATEUS PEREIRA SOARES
PROCURADOR(A): DANIEL PAULO VICENTE DE MEDEIROS
RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO, DE MANEIRA A
CONDENAR A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL A PAGAR A QUANTIA DE R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS). INCIDIRÃO CORREÇÃO MONETÁRIA, A
PARTIR DESTA DATA (SÚMULA 362 DO STJ) E JUROS DE MORA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DO EVENTO DANOSO SÚMULA 54 DO
STJ). SEM CUSTAS E HONORÁRIOS DE ADVOGADO, ANTE O ÊXITO EM SEGUNDO GRAU. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O
NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5097120-17.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 90)

RECORRENTE: SUZANE SANT ANNA DE PAULA SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANA TAMLER (DPU)

RECORRIDO: UNIRIO - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RJ (RÉU)
PROCURADOR(A): CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA
RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE
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A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SEM CUSTAS
ANTE A GRATUIDADE DA JUSTIÇA [EVENTO 8, DESPADEC1]. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES A 10% (DEZ POR CENTO)
SOBRE O VALOR DADO À CAUSA, SUSPENSA A EXIGIBILIDADE, COM BASE NO ART. 98, §§ 2º E 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECORRIDO
O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5032008-09.2019.4.02.5101/RJ (MESA: 1)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): JANIS MARIA SAFE SILVEIRA
RECORRIDO: ERIC BELMONT DE ALCANTARA (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNA RIBEIRO VELOSO (OAB RJ165236)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EXERCER JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO ACÓRDÃO RETRO PARA
CONHECER DO RECURSO INOMINADO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. CONDENO O RECORRENTE
VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, COM BASE NO
ART. 55, SEGUNDA PARTE, DA LEI Nº 9.099/1995 CONJUGADO COM O ART. 1º DA LEI Nº 10.259/2001. SEM CONDENAÇÃO DA UNIÃO EM CUSTAS NA
FORMA DO ART. 4º, INCISO I, DA LEI Nº 9.289/1996. INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS
AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004167-39.2019.4.02.5101/RJ (MESA: 2)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): JANIS MARIA SAFE SILVEIRA

RECORRIDO: MARCELO DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNA RIBEIRO VELOSO (OAB RJ165236)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EXERCER JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO ACÓRDÃO RETRO PARA
CONHECER DO RECURSO INOMINADO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. CONDENO O RECORRENTE
VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, COM BASE NO
ART. 55, SEGUNDA PARTE, DA LEI Nº 9.099/1995 CONJUGADO COM O ART. 1º DA LEI Nº 10.259/2001. SEM CONDENAÇÃO DA UNIÃO EM CUSTAS NA
FORMA DO ART. 4º, INCISO I, DA LEI Nº 9.289/1996. INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS
AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002006-96.2019.4.02.5120/RJ (MESA: 3)

RECORRENTE: GILVANILDO OLIVEIRA DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): JESSICA PEREIRA RODRIGUES PATRAO (OAB RJ216048)

RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): JANIS MARIA SAFE SILVEIRA
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RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EXERCER JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO ACÓRDÃO RETRO PARA
CONHECER DO RECURSO INOMINADO E DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA PARA JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO DE NÃO
INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (PSS) SOBRE A PONTUAÇÃO EXCEDENTE DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DA
CARREIRA DA PREVIDÊNCIA, DA SAÚDE E DO TRABALHO - GDPST RELATIVAMENTE À PARTE NÃO INCORPORÁVEL AOS PROVENTOS DA
APOSENTADORIA, BEM COMO A RESTITUIR OS VALORES QUE ULTRAPASSARAM ESSE LIMITE, CORRIGIDOS PELA TAXA SELIC, NOS TERMOS DA
LEI N. 9.250/95 (ART. 39, §4º), OBSERVADA A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL E A COMPROVAÇÃO, NA FASE DE EXECUÇÃO, DA DATA DE INGRESSO NO
SERVIÇO PÚBLICO POSTERIOR À EC 47/2005. SEM CUSTAS OU CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR SE TRATAR DE
RECORRENTE VENCEDOR. INTIMEM-SE. TRANSCORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO E ENCAMINHE-SE AO
JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001429-51.2019.4.02.5110/RJ (MESA: 4)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR CÍVEL Nº 5020099-28.2023.4.02.5101/RJ (MESA: 2)

RECORRENTE: NORMELIA BARBOSA DO AMARAL
ADVOGADO(A): ANA TAMLER (DPU)
RECORRIDO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR(A): ANDRE SERRA ALONSO

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: MUNICIPIO DE SAO GONCALO
PROCURADOR(A): LUIZ TUBENCHLAK FILHO
PROCURADOR(A): RAFAEL BARROS LIMA DE SIMONE
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHER E NEGAR PROVIMENTO À MEDIDA DE URGÊNCIA
APRESENTADA, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS. INTIMEM-SE. PRECLUSA ESTA
DECISÃO, CERTIFIQUE-SE E DÊ-SE BAIXA.

Encerrou-se a sessão às 17:43 horas, tendo sido julgado(s) da totalidade 96 processo(s). Os(as) advogados(as) dos processos pautados nesta sessão foram intimados dos
respectivos despachos para se manifestar, caso tivessem interesse em uma outra modalidade de sustentação oral.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2023.
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